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AUTÓGRAFO LEI COMPLEMENTAR Nº 569/2026Projeto de Lei Complementar nº 5/2026
Autoria: Vereadora Lindsay Cardoso

Acrescenta o § 8º do Artigo 24 da Lei Complementar nº 229,de 25 de novembro de 2013, que institui o Código de Defesados Animais do Município de Franca.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termosda Lei Orgânica do Município de Franca,

A P R O V A

Art. 1º. Fica acrescentado o § 8º do Artigo 24 da Lei Complementar nº 229, de 25 de novembrode 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. Omissis.
(...)
§ 8º. A retirada do animal apreendido se dará no prazo máximo de 5 (cinco) dias,contados da publicação do edital.” (NR)
Artigo 2º. Esta Lei Complementar poderá ser regulamentada, no que couber, medianteDecreto, pelo Chefe do Poder Executivo.
Artigo 3º. As despesas com a execução da presente Lei Complementar correm à contade dotações próprias do orçamento vigente.
Artigo 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições em contrário.
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FRANCA, 10 de fevereiro de 2026.

_____________________________________________FRANSÉRGIO GARCIAPresidente

_____________________________________________MARCELO TIDYVice-presidente

______________________________________________ANDRÉA SILVA1ª Secretária

______________________________________________ZEZINHO CABELEIREIRO2º Secretário


